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RESOLUCAO STEF N° 245/2002. DIFERENCAS DE URV
CONSIDERADAS PARA A MAGISTRATURA DA UNIAO E PARA O
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL COMO VERBAS ISENTAS DO
IMPOSTO DE RENDA PELO PRETORIO EXCELSO. DIFERENCAS DE
URV PAGAS AO MINISTERIO PUBLICO DA BAHIA. NAO
INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA.

A Lei complementar baiana n°® 20/2003 pagou as diferencas de URV aos
Membros do Ministério Publico local, as quais, no caso dos Membros do
Ministério Publico Federal, tinham sido excluidas da incidéncia do imposto
de renda pela leitura combinada das Leis n® 10.477/2002 e n°® 9.655/98, com
supedaneo na Resolugdo STF n® 245/2002, conforme Parecer PGFN n°
923/2003, endossado pelo Sr. Ministro da Fazenda. Ora, se o Sr. Ministro da
Fazenda interpretou as diferengas do art. 2° da Lei federal n° 10.477/2002 nos
termos da Resolugdo STF n° 245/2002, excluindo da incidéncia do imposto
de renda, exemplificadamente, as verbas referentes as diferengas de URYV,
ndo parece juridicamente razoavel sonegar tal interpretagdo as diferengas
pagas a mesmo titulo aos Membros do Ministério Publico da Bahia, na forma
da Lei complementar estadual n® 20/2003.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR

provimento ao recurso.

Assinado digitalmente
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 RESOLUÇÃO STF Nº 245/2002. DIFERENÇAS DE URV CONSIDERADAS PARA A MAGISTRATURA DA UNIÃO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL COMO VERBAS ISENTAS DO IMPOSTO DE RENDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. DIFERENÇAS DE URV PAGAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
 A Lei complementar baiana nº 20/2003 pagou as diferenças de URV aos Membros do Ministério Público local, as quais, no caso dos Membros do Ministério Público Federal, tinham sido excluídas da incidência do imposto de renda pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, com supedâneo na Resolução STF nº 245/2002, conforme Parecer PGFN nº 923/2003, endossado pelo Sr. Ministro da Fazenda. Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferenças do art. 2º da Lei federal nº 10.477/2002 nos termos da Resolução STF nº 245/2002, excluindo da incidência do imposto de renda, exemplificadamente, as verbas referentes às diferenças de URV, não parece juridicamente razoável sonegar tal interpretação às diferenças pagas a mesmo título aos Membros do Ministério Público da Bahia, na forma da Lei complementar estadual nº 20/2003.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR provimento ao recurso.
 Assinado digitalmente
 Giovanni Christian Nunes Campos � Presidente
 Assinado digitalmente
 Núbia Matos Moura � Relatora
 
 EDITADO EM: 26/02/2013
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Acácia Sayuri Wakasugi, Carlos André Rodrigues Pereira Lima, Giovanni Christian Nunes Campos, Núbia Matos Moura, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti e Rubens Maurício Carvalho.
 
 
  Contra WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO foi lavrado Auto de Infração, fls. 04/11, para formalização de exigência de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), relativa aos anos-calendário 2004 a 2006, exercícios 2005 a 2007, no valor total de R$ 155.784,74, incluindo multa de ofício e juros de mora, estes últimos calculados até 30/01/2009.
A infração apurada pela autoridade fiscal encontra-se assim descrita no Auto de Infração:
O sujeito passivo classificou indevidamente como Rendimentos Isentos e Não Tributáveis na Declaração de Ajuste os rendimentos auferidos do Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ 04.142.491/2001-66, a título de �Valores Indenizatórios de URV�, a partir de informações a ele fornecidas pela fonte pagadora.
Tais rendimentos decorrem de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para a Unidade Real de Valor � URV em 1994, reconhecidas e pagas em 36 parcelas iguais no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
Estas diferenças recebidas têm natureza eminentemente salarial, e conseqüentemente, são tributadas pelo imposto de renda, conforme disposto nos arts. 43 e 114 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional (CTN), sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento para sujeitá-lo ou não à incidência do imposto.
Preceitua a Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 2003, dentre outras coisas, que a verba em questão é de natureza indenizatória. A única interpretação possível em harmonia com o ordenamento jurídico nacional e em especial com nosso sistema tributário, é a de que esta Lei disciplina aquilo que é pertinente à competência do Estado, ou seja, seus efeitos não se estendem ao imposto de renda. Principalmente porque não se fez, e nem se poderia, estender seus efeitos tributários no âmbito federal.
Não poderiam os Estados Federados versarem sobre o que não lhes foi constitucionalmente outorgado, seja para criar, seja para isentar tributo. A lei complementar aludida tem repercussão jurídica em outras matérias afeitas à competência legislativa estadual, tão somente.
(...)
Inconformada com a exigência, a contribuinte apresentou impugnação, que se encontra assim resumida no Acórdão DRJ/SDR nº 15-27.277, de 25/05/2011, fls. 169/175:
a) o lançamento fiscal teve como objeto verbas recebidas pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não estão sujeitos à incidência do imposto de renda, em razão do seu caráter indenizatório, não se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;
b) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, reconheceu a natureza indenizatória das diferenças de URV recebidas pelos magistrados federais, e que por esse motivo estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível aos valores a mesmo título recebidos pelos membro do magistrados estaduais;
c) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do IRRF que lhe caberia ao estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga, sendo a União parte ilegítima para exigência de tal tributo. Além disso, se a fonte pagadora não fez a retenção que estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua declaração de rendimentos, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração;
d) caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem tributáveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e não tributados isoladamente como no lançamento fiscal;
e) parcelas dos valores recebidos a título de diferenças de URV se referiam à correção incidente sobre 13º salários e a férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, portanto, não deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado;
f) ainda que as diferenças de URV recebidas em atraso fossem consideradas como tributáveis, não caberia tributar os juros e correção monetária incidentes sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatória;
g) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício e juros moratórios, pois o autuado teria agido com boa-fé, seguindo orientações da fonte pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV.
A DRJ Salvador julgou, por unanimidade de votos, procedente em parte o lançamento, para excluir da tributação as parcelas relativas à correção incidente sobre férias indenizadas e 13º salário.
Cientificada da decisão de primeira instância, por via postal, em 15/07/2011, Aviso de Recebimento (AR), fls. 274, a contribuinte apresentou, em 27/07/2011, recurso voluntário, fls. 178/269, onde repisa os mesmos argumentos trazidos na impugnação, acrescentando que a decisão recorrida é nula, pois deixou de enfrentar a argüição de ilegitimidade ativa da União para cobrar o valor do Imposto de Renda incidente na fonte que não foi objeto de retenção pelo Estado Membro e a argüição de quebra da capacidade contributiva.
É o Relatório.

 Conselheira Núbia Matos Moura, relatora
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Dele conheço.
Cuida-se de processo idêntico a outro já apreciado nesta Turma, em sessão realizada em 08/06/2011, razão porque peço vênia para transcrever o voto proferido pelo Conselheiro-Presidente Giovanni Christian Nunes Campos, no Acórdão nº 2102-001.337, de 08/06/2011, que em tudo se aplica ao presente caso:
Para o deslinde da controvérsia, traz-se a Resolução STF nº 245/2002:
RESOLUÇÃO Nº 245, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2002
Dispõe sobre a forma de cálculo do abono de que trata o artigo 2º e §§ da Lei nº 10.474, de 27 de junho de 2002.
O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13, XVII, combinado com o artigo 363, I, do Regimento Interno,
Considerando o decidido pelo Tribunal, na sessão administrativa de 11 de dezembro de 2002, presentes os ministros Moreira Alves, Sydney Sanches, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Ilmar Galvão, Maurício Corrêa, Nelson Jobim, Ellen Gracie e Gilmar Mendes;
Considerando a vigência do texto primitivo � anterior à Emenda nº 19/98 � da Constituição de 1988, relativo à remuneração da magistratura da União;
Considerando a vigência da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979;
Considerando o direito à gratificação de representação - artigo 65, inciso V, da Lei Complementar nº 35, de 1979, e Decreto-lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987, nos percentuais fixados;
Considerando o direito à gratificação adicional de cinco por cento por qüinqüênio de serviço, até o máximo de sete qüinqüênios - artigo 65, inciso VIII, da Lei Complementar nº 35, de 1979;
Considerando a absorção de todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados pelos magistrados da União, a qualquer título, por decisão administrativa ou judicial pelos valores decorrentes da Lei nº 10.474, de 27 de junho de 2002 - artigos 1º, § 3º, e 2º, §§ 1º, 2º e 3º;
Considerando o disposto na Resolução STF nº 235, de 10 de julho de 2002, que publicou a tabela da remuneração da Magistratura da União, decorrente da Lei nº 10.474, de 2002;
Considerando o escalonamento de cinco por cento entre os diversos níveis da remuneração da magistratura da União -artigo 1º, § 2º, da Lei nº 10.474, de 2002;
Considerando a necessidade de, no cumprimento da Lei Complementar nº 35, de 1979, e da Lei nº 10.474, de 2002, adotar-se critério uniforme, a ser observado pelos órgãos do Poder Judiciário da União, para cálculo e pagamento do abono;
Considerando a publicidade dos atos da Administração Pública,
RESOLVE:
Art. 1º É de natureza jurídica indenizatória o abono variável e provisório de que trata o artigo 2º da Lei nº 10.474, de 2002, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal.
Art. 2º Para os efeitos do artigo 2º da Lei nº 10.474, de 2002, e para que se assegure isonomia de tratamento entre os beneficiários, o abono será calculado, individualmente, observando-se, conjugadamente, os seguintes critérios:
I - apuração, mês a mês, de janeiro/98 a maio/2002, da diferença entre os vencimentos resultantes da Lei nº 10.474, de 2002 (Resolução STF nº 235, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a remuneração mensal efetivamente percebida pelo Magistrado, a qualquer título, o que inclui, exemplificativamente, as verbas referentes a diferenças de URV, PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%);
II - o montante das diferenças mensais apuradas na forma do inciso I será dividido em vinte e quatro parcelas iguais, para pagamento nos meses de janeiro de 2003 a dezembro de 2004.
Art. 3º Serão recalculados, mês a mês, no mesmo período definido no inciso I do artigo 2º, o valor da contribuição previdenciária e o do imposto de renda retido na fonte, expurgando-se da base de cálculo todos e quaisquer reajustes percebidos ou incorporados no período, a qualquer título, ainda que pagos em rubricas autônomas, bem como as repercussões desses reajustes nas vantagens pessoais, por terem essas parcelas a mesma natureza conferida ao abono, nos termos do artigo 1º, observados os seguintes critérios:
I - o montante das diferenças mensais resultantes dos recálculos relativos à contribuição previdenciária será restituído aos magistrados na forma disciplinada no Manual SIAFI pela Secretaria do Tesouro Nacional;
II - o montante das diferenças mensais decorrentes dos recálculos relativos ao imposto de renda retido na fonte será demonstrado em documento formal fornecido pela unidade pagadora, para fins de restituição ou compensação tributária a ser obtida diretamente pelo magistrado junto à Receita Federal.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro MARCO AURÉLIO
Pela Resolução STF nº 245/2002, especificamente em seu art. 3º, ficou determinado que �todos e quaisquer reajustes percebidos ou incorporados no período [1998 a 2002], a qualquer título, ainda que pagos em rubricas autônomas, bem como as repercussões desses reajustes nas vantagens pessoais�, percebidos pela Magistratura da União, com base no art. 6º da Lei nº 9.655/98 c/c o art. 2º da Lei nº 10.474/2002, inclusive as verbas referentes a diferenças de URV, ficaram excluídos da base de cálculo do imposto de renda, por terem a mesma natureza indenizatória do abono variável. O Sr. Ministro da Fazenda, com base no Parecer PGFN nº 529/2003, reconheceu o caráter indenizatório das verbas percebidas com base na legislação citada.
Ocorre que foi publicada a Lei nº 10.477/2002, que, em seu art. 2º, estendeu aos Membros do Ministério Público Federal MPF as mesmas vantagens do art. 6º da Lei nº 9.655/98 dadas à Magistratura da União, e, instado o Sr. Ministro da Fazenda sobre o caráter dos valores percebidos no período 1998-2002 pelos Membros do MPF, aplicou a mesma interpretação do parágrafo precedente, em linha com o entendimento do Supremo Tribunal Federal para a Magistratura da União (Resolução STF nº 245/2002), apoiado no Parecer PGFN nº 923/2003.
Interessante ressaltar que a Lei nº 9.655/98 estava voltada unicamente à Magistratura da União, com deferimento de abono variável a partir de janeiro de 1998, de forma a atingir o subsídio que se esperava vir a lume com publicação da Emenda Constitucional nº 19/1998, situação que não se concretizou, levando, posteriormente à publicação da Lei nº 10.474/2002, que majorou os estipêndios da Magistratura da União e determinou o pagamento das diferenças do período 1998-2002 em 24 parcelas a partir de janeiro de 2003. Os Membros do Ministério Público não tinham quaisquer expectativas de aumento de remuneração com base na Lei nº 9.655/98, pois lá não tinham sido contemplados. A despeito disso, quando o art. 2º da Lei nº 10.477/2002 fez remissão ao abono variável do art. 6º da Lei nº 9.655/1998, pugnaram a exclusão da base de cálculo do imposto de renda dos valores citados no art. 3º da Resolução STF nº 245/2002, obtendo, como se viu, o beneplácito do Ministro da Fazenda.
Em minha leitura, o pagamento da diferença da URV previsto no art. 2º da Lei complementar do Estado da Bahia nº 20/2003 tem a mesma natureza daqueles pagos ao Ministério Público Federal, pois o Ministério Público do Estado da Bahia também não tinha qualquer expectativa de aumento salarial com a Lei nº 9.655/98, que era voltada apenas à Magistratura mantida pela União (por óbvio, somente a lei estadual poderia versar sobre estipêndios dos Membros do MP local). Veio a Lei complementar do Estado da Bahia nº 20/2003 e pagou as diferenças de URV, as quais, no caso dos membros do Ministério Público Federal, tinham sido excluídas da incidência do imposto de renda, pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, com supedâneo na Resolução STF nº 245/2002, conforme Parecer PGFN nº 923/2003.
Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferenças do art. 2º da Lei federal nº 10.477/2002 nos termos da Resolução STF nº 245/2002, excluindo da incidência do imposto de renda, exemplificadamente, as verbas referentes às diferenças de URV, não parece juridicamente razoável sonegar tal interpretação às diferenças pagas aos Membros do Ministério Público da Bahia, na forma da Lei complementar baiana nº 20/2003, referentes às mesmas diferenças de URV.
Observe-se que aqui não se está aplicando analogia para afastar o tributo devido, até porque nenhuma das leis citadas, federais ou estadual, trata de incidência do imposto de renda, mas apenas dando a mesma interpretação jurídica a normas que só não são idênticas por provirem de fontes diversas - União e Estado da Bahia - e terem destinatários diferentes. Porém os efeitos do art. 2º da Lei federal nº 10.477/2002 e da Lei complementar estadual nº 20/2003 são idênticos, no caso das diferenças da URV, beneficiando destinatários diversos, não podendo o imposto de renda incidir sobre diferenças de uma, sendo afastado de outra.
Assim, se o Sr. Ministro da Fazenda, com esteio no Parecer PGFN nº 923/2003, com supedâneo último na Resolução STF nº 245/2002, entendeu que as diferenças auferidas pelos Membros do MPF com base no art. 2º da Lei nº 10.477/2002 tem caráter indenizatório, igual raciocínio deve ser aplicado às diferenças auferidas pelos Membros do Ministério Público da Bahia com base na Lei complementar nº 20/2003, pois onde há a mesma razão, deve haver o mesmo direito (ubi eadem ratio ibi idem ius).
Com as razões acima, voto no sentido de DAR provimento ao recurso.
Considerando as razões exaradas no voto acima transcrito, deve-se cancelar o crédito tributário exigido no Auto de Infração, de modo que se torna desnecessária a análise das demais argumentações apresentadas pela contribuinte no recurso.
Ainda, pelo entendimento da não tributação das diferenças de URV percebidos por magistrados estaduais, vê-se o REsp nº 1187109, relatoria da Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, sessão de 17/08/2010, que restou assim ementado:
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO STJ - IMPOSTO SOBRE A RENDA - URV - DIFERENÇAS - RESOLUÇÃO N. 245/STF - APLICAÇÃO.
1. Falece competência ao Superior Tribunal de Justiça para conhecer de alegações de ofensa à Constituição Federal.
2. A utilização de fundamento constitucional pelo tribunal local impede a admissão do recurso especial quanto à questão controvertida.
3. Cuidando-se de remuneração percebida por magistrado estadual, aplica-se na resolução da controvérsia a Resolução n. 245/STF, que considerou de natureza jurídica indenizatória o abono variável e provisório de que trata o artigo 2º da Lei nº 10.474, de 2002.
4. Recurso especial conhecido em parte e não provido.
Ante o exposto, voto por DAR provimento ao recurso.
Assinado digitalmente
Núbia Matos Moura - Relatora
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Giovanni Christian Nunes Campos — Presidente
Assinado digitalmente

Nubia Matos Moura — Relatora

EDITADO EM: 26/02/2013

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Acécia Sayuri
Wakasugi, Carlos André Rodrigues Pereira Lima, Giovanni Christian Nunes Campos, Nubia
Matos Moura, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti e Rubens Mauricio Carvalho.

Relatorio

Contra WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO foi lavrado Auto de
Infragdo, fls. 04/11, para formalizagcdo de exigéncia de Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica
(IRPF), relativa aos anos-calendéario 2004 a 2006, exercicios 2005 a 2007, no valor total de
R$ 155.784,74, incluindo multa de oficio e juros de mora, estes ultimos calculados até
30/01/20009.

A infracdo apurada pela autoridade fiscal encontra-se assim descrita no Auto
de Infracao:

O sujeito passivo classificou indevidamente como Rendimentos
Isentos e Ndo Tributaveis na Declara¢do de Ajuste os
rendimentos auferidos do Ministério Publico do Estado da
Bahia, CNPJ 04.142.491/2001-66, a titulo de “Valores
Indenizatorios de URV”, a partir de informagoes a ele
fornecidas pela fonte pagadora.

Tais rendimentos decorrem de diferencas de remuneragdo
ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para a
Unidade Real de Valor — URV em 1994, reconhecidas e pagas
em 36 parcelas iguais no periodo de janeiro de 2004 a dezembro
de 2006, com base na Lei Complementar do Estado da Bahia n’
20, de 08 de setembro de 2003.

Estas diferengas recebidas tém natureza eminentemente salarial,
e conseqiientemente, sdo tributadas pelo imposto de renda,
conforme disposto nos arts. 43 e 114 da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Codigo Tributdrio Nacional (CTN), sendo
irrelevante a denominagdo dada ao rendimento para sujeitd-lo
ou ndo a incidéncia do imposto.
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Preceitua a Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de
2003, dentre outras coisas, que a verba em questdo é de natureza
indenizatoria. A unica interpretacdo possivel em harmonia com
o ordenamento juridico nacional e em especial com nosso
sistema tributario, ¢ a de que esta Lei disciplina aquilo que é
pertinente a competéncia do Estado, ou seja, seus efeitos ndo se
estendem ao imposto de renda. Principalmente porque ndo se

fez, e nem se poderia, estender seus efeitos tributarios no ambito
federal.

Ndo poderiam os Estados Federados versarem sobre o que ndo
lhes foi constitucionalmente outorgado, seja para criar, seja
para isentar tributo. A lei complementar aludida tem
repercussdo juridica em outras matérias afeitas a competéncia
legislativa estadual, tdo somente.

()

Inconformada com a exigéncia, a contribuinte apresentou impugnacao, que se
encontra assim resumida no Acérddo DRJ/SDR n° 15-27.277, de 25/05/2011, fls. 169/175:

a) o lancamento fiscal teve como objeto verbas recebidas pelo
impugnante a titulo de diferencas de URV, que ndo estdo sujeitos
a incidéncia do imposto de renda, em razdo do seu cardter
indenizatorio, ndo se enquadrando nos conceitos de renda ou
proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN ;

b) o STF, através da Resolugdo n° 245, de 2002, reconheceu a
natureza indenizatoria das diferencas de URV recebidas pelos
magistrados federais, e que por esse motivo estariam isentas da
contribui¢cdo previdenciaria e do imposto de renda. Este
tratamento seria extensivel aos valores a mesmo titulo recebidos
pelos membro do magistrados estaduais;,

¢) o Estado da Bahia abriu mao da arrecadagdo do IRRF que lhe
caberia ao estabelecer no art. 3° da Lei Estadual Complementar
n? 20, de 2003, a natureza indenizatoria da verba paga, sendo a
Unido parte ilegitima para exigéncia de tal tributo. Além disso,
se a fonte pagadora ndo fez a retengdo que estaria obrigada, e
levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua
declara¢do de rendimentos, ndo tem este ultimo qualquer
responsabilidade pela infragdo,

d) caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem
tributaveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e ndo
tributados isoladamente como no langamento fiscal;

e) parcelas dos valores recebidos a titulo de diferencas de URV
se referiam a corregdo incidente sobre 13° salarios e a ferias
indenizadas (abono férias), que respectivamente estdo sujeitas a
tributagdo exclusiva e isenta, portanto, ndo deveriam compor a
base de cdlculo do imposto lancado;

f) ainda que as diferencas de URV recebidas em atraso fossem
consideradas como tributaveis, ndo caberia tributar os juros e
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correcdo monetdria incidentes sobre elas, tendo em vista sua
natureza indenizatoria;

g) mesmo que tal verba fosse tributavel, nao caberia a aplicagdo
da multa de oficio e juros moratorios, pois o autuado teria agido
com boa-fé, seguindo orientagdes da fonte pagadora, que por
sua vez estava fundamentada na Lei Estadual Complementar n°
20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatoria das
diferengas de URV.

A DRIJ Salvador julgou, por unanimidade de votos, procedente em parte o
langamento, para excluir da tributagdo as parcelas relativas a corre¢do incidente sobre férias
indenizadas e 13° salério.

Cientificada da decisdo de primeira instancia, por via postal, em 15/07/2011,
Aviso de Recebimento (AR), fls. 274, a contribuinte apresentou, em 27/07/2011, recurso
voluntario, fls. 178/269, onde repisa os mesmos argumentos trazidos na impugnacao,
acrescentando que a decisdo recorrida ¢ nula, pois deixou de enfrentar a argiiicdo de
ilegitimidade ativa da Unido para cobrar o valor do Imposto de Renda incidente na fonte que
ndo foi objeto de retencao pelo Estado Membro e a argiliicdo de quebra da capacidade

contributiva.

E o Relatorio.



Processo n° 10580.720490/2009-81 S2-C1T2
Acorddo n.° 2102-002.459 Fl. 284

Voto

Conselheira Nubia Matos Moura, relatora

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade.
Dele conhego.

Cuida-se de processo idéntico a outro ja apreciado nesta Turma, em sessao
realizada em 08/06/2011, razdo porque pego vénia para transcrever o voto proferido pelo
Conselheiro-Presidente Giovanni Christian Nunes Campos, no Acoérdao n° 2102-001.337, de
08/06/2011, que em tudo se aplica ao presente caso:

Para o deslinde da controvérsia, traz-se a Resolucdo STF n°
245/2002:

RESOLUCAO N° 245, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispoe sobre a forma de calculo do abono de que trata o artigo
2%e §§S da Lein®10.474, de 27 de junho de 2002.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso
das atribui¢oes que lhe confere o artigo 13, XVII, combinado
com o artigo 363, I, do Regimento Interno,

Considerando o decidido pelo Tribunal, na sessdo administrativa
de 11 de dezembro de 2002, presentes os ministros Moreira
Alves, Sydney Sanches, Sepulveda Pertence, Celso de Mello,
Carlos Velloso, Ilmar Galvao, Mauricio Corréa, Nelson Jobim,
Ellen Gracie e Gilmar Mendes;

Considerando a vigéncia do texto primitivo — anterior a Emenda
n’ 19/98 — da Constituicdo de 1988, relativo a remuneracdo da
magistratura da Unido,

Considerando a vigéncia da Lei Complementar n° 35, de 14 de
marco de 1979;

Considerando o direito a gratificagdo de representagdo - artigo
65, inciso V, da Lei Complementar n° 35, de 1979, e Decreto-lei
n?2.371, de 18 de novembro de 1987, nos percentuais fixados,

Considerando o direito a gratificagdo adicional de cinco por
cento por qiiingiiénio de servico, até o maximo de sete
qiiingtiénios - artigo 63, inciso VIII, da Lei Complementar n° 35,
de 1979;

Considerando a absor¢do de todos e quaisquer reajustes
remuneratorios percebidos ou incorporados pelos magistrados
da Unido, a qualquer titulo, por decisdo administrativa ou
judicial pelos valores decorrentes da Lei n° 10.474, de 27 de
Jjunho de 2002 - artigos 1°, § 3°, e 2° §§ 1° 2°e 3%
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Considerando o disposto na Resolugdo STF n° 235, de 10 de
julho de 2002, que publicou a tabela da remunera¢do da
Magistratura da Unido, decorrente da Lei n° 10.474, de 2002,

Considerando o escalonamento de cinco por cento entre os
diversos niveis da remunera¢do da magistratura da Unido -
artigo 1° § 2° da Lei n°® 10.474, de 2002,

Considerando a necessidade de, no cumprimento da Lei
Complementar n° 35, de 1979, e da Lei n° 10.474, de 2002,
adotar-se critério uniforme, a ser observado pelos orgdos do
Poder Judiciario da Unido, para calculo e pagamento do abono,

Considerando a publicidade dos atos da Administrag¢dao Publica,

RESOLVE:

Art. 1° E de natureza juridica indenizatéria o abono varidvel e
provisorio de que trata o artigo 2° da Lei n° 10.474, de 2002,
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Art. 2° Para os efeitos do artigo 2° da Lei n° 10.474, de 2002, e
para que se assegure isonomia de tratamento entre oS
beneficiarios, o abono serd calculado, individualmente,
observando-se, conjugadamente, os seguintes critérios:

I - apuragdo, més a més, de janeiro/98 a maio/2002, da diferenca
entre os vencimentos resultantes da Lei n° 10.474, de 2002
(Resolu¢ao STF n° 235, de 2002), acrescidos das vantagens
pessoais, e a remunerag¢do mensal efetivamente percebida pelo
Magistrado, a  qualquer  titulo, o que inclui,
exemplificativamente, as verbas referentes a diferengas de URV,
PAE, 10,87% e recdlculo da representagdo (194%);

1l - o montante das diferencas mensais apuradas na forma do
inciso I sera dividido em vinte e quatro parcelas iguais, para
pagamento nos meses de janeiro de 2003 a dezembro de 2004.

Art. 3° Serdo recalculados, més a més, no mesmo periodo
definido no inciso I do artigo 2° o valor da contribuicdo
previdenciaria e o do imposto de renda retido na fonte,
expurgando-se da base de cadlculo todos e quaisquer reajustes
percebidos ou incorporados no periodo, a qualquer titulo, ainda
que pagos em rubricas auténomas, bem como as repercussoes
desses reajustes nas vantagens pessoais, por terem essas
parcelas a mesma natureza conferida ao abono, nos termos do
artigo 1° observados os seguintes critérios:

1 - 0o montante das diferencas mensais resultantes dos recdlculos
relativos a contribui¢cdo previdencidaria sera restituido aos
magistrados na forma disciplinada no Manual SIAFI pela
Secretaria do Tesouro Nacional;

Il - o montante das diferencas mensais decorrentes dos
recdlculos relativos ao imposto de renda retido na fonte sera
demonstrado em documento formal fornecido pela unidade
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pagadora, para fins de restituicdo ou compensagdo tributdaria a
ser obtida diretamente pelo magistrado junto a Receita Federal.

Art. 4° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagado.
Vinistro MARCO AURELIO

Pela Resolugdo STF n° 245/2002, especificamente em seu art. 3°,
ficou determinado que “todos e quaisquer reajustes percebidos
ou incorporados no periodo [1998 a 2002], a qualquer titulo,
ainda que pagos em rubricas autonomas, bem como as
repercussoes desses reajustes nas vantagens pessoais”,
percebidos pela Magistratura da Unido, com base no art. 6° da
Lei n° 9.655/98 c/c o art. 2°da Lei n ° 10.474/2002, inclusive as
verbas referentes a diferencas de URV, ficaram excluidos da
base de calculo do imposto de renda, por terem a mesma
natureza indenizatoria do abono variavel. O Sr. Ministro da
Fazenda, com base no Parecer PGFN n° 529/2003, reconheceu o
cardter indenizatorio das verbas percebidas com base na
legislagdo citada.

Ocorre que foi publicada a Lei n° 10.477/2002, que, em seu art.
2° estendeu aos Membros do Ministério Publico Federal MPF
as mesmas vantagens do art. 6° da Lei n° 9.655/98 dadas a
Magistratura da Unido, e, instado o Sr. Ministro da Fazenda
sobre o cardter dos valores percebidos no periodo 1998-2002
pelos Membros do MPF, aplicou a mesma interpretacdo do
paragrafo precedente, em linha com o entendimento do Supremo
Tribunal Federal para a Magistratura da Unido (Resolu¢do STF
n?245/2002), apoiado no Parecer PGFN n°923/2003.

Interessante ressaltar que a Lei n° 9.655/98 estava voltada
unicamente a Magistratura da Unido, com deferimento de abono
variavel a partir de janeiro de 1998, de forma a atingir o
subsidio que se esperava vir a lume com publicagdo da Emenda
Constitucional n° 19/1998, situacdo que ndo se concretizou,
levando, posteriormente a publicacdo da Lei n° 10.474/2002, que
majorou os estipéndios da Magistratura da Unido e determinou
o pagamento das diferencas do periodo 1998-2002 em 24
parcelas a partir de janeiro de 2003. Os Membros do Ministério
Publico ndo tinham quaisquer expectativas de aumento de
remuneragdo com base na Lei n° 9.655/98, pois ld ndo tinham
sido contemplados. A despeito disso, quando o art. 2° da Lei n°
10.477/2002 fez remissdo ao abono variavel do art. 6° da Lei n°
9.655/1998, pugnaram a exclusdo da base de cdlculo do imposto
de renda dos valores citados no art. 3° da Resolucdo STF n°
245/2002, obtendo, como se viu, o beneplacito do Ministro da
Fazenda.

Em minha leitura, o pagamento da diferenca da URV previsto no
art. 2°da Lei complementar do Estado da Bahia n° 20/2003 tem
a mesma natureza daqueles pagos ao Ministério Publico
Federal, pois o Ministério Publico do Estado da Bahia também
ndo tinha qualquer expectativa de aumento salarial com a Lei n°
9.655/98, que era voltada apenas a Magistratura mantida pela
Unidon(porcobvioysomente a lei estadual poderia versar sobre
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estipéndios dos Membros do MP local). Veio a Lei complementar
do Estado da Bahia n° 20/2003 e pagou as diferencas de URV, as
quais, no caso dos membros do Ministério Publico Federal,
tinham sido excluidas da incidéncia do imposto de renda, pela
leitura combinada das Leis n° 10.477/2002 e n° 9.655/98, com
supeddaneo na Resolugdo STF n° 245/2002, conforme Parecer
PGFN n°923/2003.

Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferencas do
art. 2° da Lei federal n° 10.477/2002 nos termos da Resolucdo
STF n° 245/2002, excluindo da incidéncia do imposto de renda,
exemplificadamente, as verbas referentes as diferencas de URYV,
ndo parece juridicamente razoavel sonegar tal interpretagdo as
diferencas pagas aos Membros do Ministério Publico da Bahia,
na forma da Lei complementar baiana n° 20/2003, referentes ds
mesmas diferencas de URV.

Observe-se que aqui ndo se esta aplicando analogia para afastar
o tributo devido, até porque nenhuma das leis citadas, federais
ou estadual, trata de incidéncia do imposto de renda, mas
apenas dando a mesma interpretagdo juridica a normas que so
ndo sdo idénticas por provirem de fontes diversas - Unido e
Estado da Bahia - e terem destinatarios diferentes. Porém os
efeitos do art. 2° da Lei federal n° 10.477/2002 e da Lei
complementar estadual n° 20/2003 sdo idénticos, no caso das
diferencas da URYV, beneficiando destinatarios diversos, ndo
podendo o imposto de renda incidir sobre diferencas de uma,
sendo afastado de outra.

Assim, se o Sr. Ministro da Fazenda, com esteio no Parecer
PGFN n°923/2003, com supeddneo ultimo na Resolugdo STF n°
245/2002, entendeu que as diferencas auferidas pelos Membros
do MPF com base no art. 2°da Lei n° 10.477/2002 tem carater
indenizatorio, igual raciocinio deve ser aplicado as diferencgas
auferidas pelos Membros do Ministério Publico da Bahia com
base na Lei complementar n° 20/2003, pois onde ha a mesma
razdo, deve haver o mesmo direito (ubi eadem ratio ibi idem ius).

Com as razoes acima, voto no sentido de DAR provimento ao
recurso.

Considerando as razdes exaradas no voto acima transcrito, deve-se cancelar o
crédito tributario exigido no Auto de Infracdo, de modo que se torna desnecessaria a analise
das demais argumentagdes apresentadas pela contribuinte no recurso.

Ainda, pelo entendimento da ndo tributacdo das diferencas de URV
percebidos por magistrados estaduais, vé-se o REsp n® 1187109, relatoria da Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, sessdo de 17/08/2010, que restou assim ementado:

TRIBUTARIO - PROCESSO CIVIL - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA - FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL -
INCOMPETENCIA DO STJ - IMPOSTO SOBRE A RENDA -
URV - DIFERENCAS - RESOLUCAO N. 245/STF -
APLICACAO.
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1. Falece competéncia ao Superior Tribunal de Justica para
conhecer de alegagoes de ofensa a Constitui¢do Federal.

2. A utilizacdo de fundamento constitucional pelo tribunal local
impede a admissdo do recurso especial quanto a questdo
controvertida.

3. Cuidando-se de remuneracdo percebida por magistrado
estadual, aplica-se na resolug¢do da controvérsia a Resolugdo n.
245/STF, que considerou de natureza juridica indenizatoria o
abono variavel e provisorio de que trata o artigo 2° da Lei n°
10.474, de 2002.

4. Recurso especial conhecido em parte e ndo provido.
Ante o exposto, voto por DAR provimento ao recurso.
Assinado digitalmente

Nubia Matos Moura - Relatora



